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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO. AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA  DE
DIFERENÇAS  SALARIAIS.  SERVIDOR
CONTRATADO.  DESVIO  DE  FUNÇÃO.
COMPROVAÇÃO.  EXERCÍCIO  DAS  FUNÇÕES  DE
AGENTE  DE  SEGURANÇA  PENITENCIÁRIA.
DIREITO  AO  RECEBIMENTO  DA DIFERENÇA DE
VENCIMENTOS. INTELIGÊNCIA DA  SÚMULA  Nº
378  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
PERCEPÇÃO  DAS  VERBAS  ENQUANTO
PERMANECER  O  DESVIO  FUNCIONAL.
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO
ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
SEGUIMENTO NEGADO AOS RECURSOS. 

- O desvio de função de servidor não pode vir em seu
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prejuízo  financeiro  e  em  favor  da  Administração
Pública,  a  qual  se  locupletará,  indevidamente,  pelos
serviços  prestados  pelo  agente  em  outra  função,
configurando o enriquecimento sem causa.

- Nos termos da Súmula nº 378 do Superior Tribunal de
Justiça,  “Reconhecido o  desvio  de  função,  o  servidor
faz jus às diferenças salariais decorrentes.”

- De acordo com a Súmula nº 253, do Superior Tribunal
de Justiça, a regra estampada no art. 557, do Código de
Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso
por  meio  de  decisão  monocrática,  alcança  também  o
reexame necessário.

Vistos.

Ionaldo dos Santos Pereira ajuizou a vertente Ação de
Obrigação de Fazer  c/c  Cobrança de Diferença Salarial,  alegando ser  prestador de
serviço  do Estado da Paraíba,  com lotação na Secretaria  Estadual  de Administração
Penitenciária, onde exerce, desde março de 2006, a função de Agente Penitenciário, não
recebendo, contudo, a remuneração que lhe é devida. Nesse panorama, postulou: ser
implantado no seu contracheque os vencimentos e demais vantagens inerentes à função
que exerce enquanto  nela permanecer;  ser  determinado o pagamento retroativo das
diferenças de vencimentos, gratificações e demais vantagens desde março de 2006.

Contestação  apresentada,  fls.  67/78,  aduzindo,  como
prejudicial,  a  prescrição  quinquenal  das  parcelas  postuladas  na  inicial.  No  mérito,
alegou inexistir direito às diferenças salarias e pugnou pela improcedência da ação.

O  Magistrado  singular  julgou  procedente  o  pedido
inicial, nos seguintes termos, fls. 91/93:
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Ante  o  exposto,  nos  termos  do  art.  269,  I,  do  CPC,
JULGO  PROCEDENTE  o  pedido,  mantendo  a  tutela
antecipada em todos os seus termos, para condenar o
Estado  da  Paraíba  a  pagar  as  diferenças  salarias
inerentes  ao  Cargo  de  Agente  de  Segurança
Penitenciário,  respeitada  a  prescrição  quinquenal,
atualizado monetariamente e mais juros de mora, nos
termos  do  art.  1°-F  da  Lei  n°  9.494/97.  O  valor
remuneratório  correspondente  ao  cargo  de  agente
penitenciário deverá ser pago enquanto a promovente
continuar exercendo tal função. 

Inconformado,  o  Estado  da  Paraíba interpôs
APELAÇÃO, fls. 94/102, postulando a reforma do decisum, argumentando, para tanto, a
devida  observância  ao  princípio  da  isonomia  e  que  a  remuneração  do  autor  é
diferenciada da dos Agentes Penitenciários concursados em razão de o mesmo exercer
função diversa, haja vista ser prestador de serviços, tendo sido admitido por meio de
contrato temporário, pelo que não há que se falar em equiparação salarial. Aduz, ainda,
que o desvio de função constitui mera irregularidade administrativa, não concedendo
ao servidor os direitos inerentes ao cargo ao qual está desviado. Alternativamente, em
caso de condenação, postula observância aos termos da Lei nº 9.494/1997, bem como ao
art. 219 do Código de Processo Civil e ao art. 405 do Código Civil.

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  105/110,  refutando  os
argumentos da apelação e postulando a manutenção da sentença. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  da  Dra.  Jacilene
Nicolau Faustino Gomes, fls. 117/120, opinou pelo desprovimento do recurso.

É O RELATÓRIO.

DECIDO
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Em  razão  das  questões  meritórias  recursais  se
entrelaçarem, analisarei conjuntamente a Remessa Oficial e a Apelação.

Acerca do tema em testilha, é de se ter em mente que o
desvio de função é caracterizado, genericamente, como a situação em que há exercício
de atividades distintas daquelas para as quais o servidor foi originalmente nomeado ou
contratado. Em suma, significa a ocupação de um posto de trabalho diferente daquele
que havia sido objeto da contratação ou da nomeação. 

No presente caso, as provas documentais acostadas, fls.
15/24, evidenciam que o promovente exerce as atividades inerentes ao cargo de Agente
Penitenciário, o que configura manifesto desvio de função, tendo o servidor, portanto, o
direito de perceber as diferenças salariais relativas ao período laborado, respeitada a
prescrição quinquenal, sob pena de enriquecimento indevido da Administração Pública
Estadual. 

Dessa  forma,  o  servidor  tem  o  direito  a  perceber  as
diferenças remuneratórias relativas ao período que laborou em desvio de função, sob
pena de se gerar locupletamento indevido pela administração, devendo o recebimento
de tais diferenças se estender enquanto perdurar o desvio em comento.

Nesse sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA  DE  ARGUMENTOS  APTOS  A
REFORMAR  A DECISÃO  AGRAVADA.  SERVIDORA
PÚBLICA. DESVIO DE FUNÇÃO. PAGAMENTO DAS
DIFERENÇAS  SALARIAIS.  SÚMULA  Nº  378/STJ.
PRECEDENTES.  SÚMULA  Nº  126/STJ.
INAPLICABILIDADE. [...]. 2. É pacífico o entendimento
dessa corte no sentido de que, reconhecido o desvio de
função,  conquanto  não  tenha  o  servidor  direito  a  ser
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promovido ou reenquadrado no cargo ocupado, tem ele
direito  às  diferenças  vencimentais  devidas  em
decorrência do desempenho de cargo diverso daquele
para o qual foi nomeado. Súmula nº 378/STJ. 3. Agravo
regimental improvido. (STJ; AgRg-REsp 1.143.621; Proc.
2009/0107092-3;  RS;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.  Sebastião
Reis Júnior; DJE 10/04/2014).

Na  mesma  direção,  o  seguinte  aresto:  STJ;  AgRg-
AREsp 44.344; Proc. 2011/0118040-2; MG; Segunda Turma; Rel. Min. Cesar Asfor Rocha;
Julg. 24/04/2012; DJE 07/05/2012).

Sobre o tema há, inclusive, súmula da Corte Superior
de Justiça:

Súmula nº 378/STJ - Reconhecido o desvio de função, o
servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes.

Em casos semelhantes, esse vem sendo o entendimento
adotado por este Sodalício:

AGRAVO INTERNO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO.  CONTRATO.  DESVIO  DE  FUNÇÃO.
AGENTE  PENITENCIÁRIO.  DIFERENÇAS  DA
REMUNERAÇÃO.  PRESTAÇÃO  DEVIDA.
PROVIMENTO  NEGADO.  O  servidor  público
desviado  da  função  para  a  qual  foi  originariamente
designado  faz  jus  ao  recebimento  das  diferenças
salariais dele decorrente. (TJPB; AGInt 200.2011.032627-
5/001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 17/07/2012;
Pág. 14).
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Na  mesma  direção,  os  seguintes  julgados  deste
Tribunal:  TJPB;  AC 0037673-98.2010.815.2001; Segunda Câmara Cível;  Rel.  Juiz Conv.
Marcos William de Oliveira; DJPB 30/06/2014; Pág. 12; TJPB; Rec. 200.2010.033.633-4/001;
Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 04/10/2013;
Pág. 10.

À  luz  dessas  considerações,  resta  indubitável  que,
tendo a Administração Pública realizado o desvio de função do servidor, nasce para
este  o  direito  à percepção da diferença existente entre as  respectivas remunerações,
respeitada a prescrição quinquenal (Decreto nº 20.910/32 e Súmula n° 85 do STJ), não
havendo, portanto, razão para que a decisão de primeiro grau seja modificada. 

Por  fim,  ressalta-se  que  o  art.  557,  do  Código  de
Processo  Civil,  permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso  através  de  decisão
monocrática,  quando este  estiver  em confronto  com Súmula  ou com Jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.

Tal  medida,  conforme menciona o teor  da Súmula nº
253,  do Superior  Tribunal  de  Justiça,  também alcança  o  Reexame Necessário,  senão
vejamos:

O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário.

Ante o exposto, com espeque no art. art. 557,  caput, do
Código  de  Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  À  REMESSA  OFICIAL  E  À
APELAÇÃO, para manter a decisão de primeiro grau em todos os seus termos.

 
P. I.

João Pessoa, 28 de julho de 2014.

Gustavo Leite Urquiza
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                                                                Juiz de Direito Convocado

                     Relator

Remessa Oficial e Apelação nº 0002761-41.2011.815.2001                                                                                                                                                 7


	Remessa Oficial e Apelação nº 0002761-41.2011.815.2001 7
	Remessa Oficial e Apelação nº 0002761-41.2011.815.2001

